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INDICAÇÃO Nº 2 lf ) /2017 

A Sua Excelência 
TIAGO DOS SANTOS 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES. 
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O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribu ições legais, vem pedir a Vossa Excelência, após 
ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal, solicitando a seguinte prov1dênc1a. 

"REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DO PATRIMÔNIO SÃO JOSÉ, 

NESTE MUNICÍPIO" 

JUSTIFICATIVA 

O Posto de Saúde do Patrimônio São José, encontra-se com problemas estruturais e requer urgentemente 

que seja autorizado uma reforma geral da unidade, e ainda que seja providenciado uma sala climatizada e 
bem estruturada para que os profissionais da saúde possam exercer suas atividades com uma maior 
comodidade, bem como, providenciando uma ampliação das dependências. 

A reforma dos próprios públicos é uma questão de saúde pública, sobretudo, representa a segurança das 

pessoas que utilizam diariamente esses espaços, além disso, é necessário que o Poder Público 
disponibilize ambientes confortáveis para que seus servidores possam exercer suas funções laborais com 
uma maior tranquilidade, sobretudo, ofertar um ambiente harmonioso para a comunidade que precisa 

daquele espaço. 

A vida e a saúde são os direitos mais elementares do ser humano, pressupostos da existência dos demais 

direitos, razão pela qual merecem especial cuidado. Conquanto, solicitamos que seja dada a atenção que o 

pedido em tela exprime. 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2017. 
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